
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se  a  pintura  da  faixa  elevada
localizada na Avenida das Torres, número 17,
quadra 06, lote 17, bairro Jardim Imperial. 
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a pintura da faixa elevada localizada na Avenida das Torres, número 17, quadra 06, lote 17,
bairro Jardim Imperial. 

JUSTIFICATIVA 
A faixa elevada situada no referido endereço encontra-se com a sinalização desgastada, prejudicando a
visibilidade por parte dos condutores e pedestres que transitam pela via. 
A sinalização horizontal adequada é fundamental para garantir a segurança viária, especialmente em
trechos de grande circulação, contribuindo para a redução de velocidade dos veículos e prevenção de
acidentes. 
Dessa forma, a pintura da faixa elevada é medida necessária para reforçar a sinalização, promover
maior segurança no trânsito e assegurar melhores condições de mobilidade na região. 
 
Localização no Google Maps -15.615763286910125, -56.02191427588377 
 
(M0921) (W0164)  

  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de março de 2026.

 
 
 

Samantha Iris - PL
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